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REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DO NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO POR

DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

ESTATUTO SOCIAL

PREÂMBULO

O NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO, fundado no dia 29 de maio de 1978, inscrito

no CNPJ sob onº 50.334.606/0001-31, situado na Rua João Marcon, 405, Centro,
Boituva/SP, CEP 18550-000, promove a reforma de seus atos constitutivos, por decisão de

seus associados quites com as suas obrigações associativas, aprovada pela Assembleia
Geral Extraordinária realizada no dia 18 de abril de 2024, regendo-se doravante pelo
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, passando a vigorar, doravante, nos
seguintes termos:

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FORO, DURAÇÃO E
FINALIDADE.

Artigo 1°. O NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito no CNPJ sob o n

50.334.606/0001-31, situado na Rua João Marcon, 405, Centro, Boituva/SP, CEP 18550-
000 - é uma associação de direito privado, beneficente, sem fins econômicos ou

lucrativos, prestadora de serviços de assistência social e de modo suplementar - de
serviços de atenção primária de saúde (em consonância com o artigo 50, inciso VIII do
Estatuto da Pessoa Idosa), de natureza híbrida e sociossanitária, de duração por tempo

indeterminado, com natureza de Instituição de Longa Permanência para Pessoas
Idosas (ILPI), integrante da Rede Privada do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
e do Sistema de Garantias e Direitos da Pessoa Idosa, no âmbito do municípiò de
Boituva/SP.

Parágrafo Único. A atividade principal do NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO é de

Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas e a atividade secundária é de
Residência Geriátrica. Em sua sede são ofertados serviços de atenção primária de saúde
como: promoção, proteção da saúde, prevenção de patologias e reabilitação física das

pessoas idosas residentes, em conformidade com os respectivos planos terapêuticos
individuais, sob responsabilidade técnica.

Artigo 2°. O NOSSO LAR SÃO VICENTE DE PAULO tem por finalidade prestar serviços
de relevância social e de interesse público, de acolhimento institucional às pessoas idosas

em situação de vulnerabilidade social e/ou de risco pessoal na área da assistência social,

proporcionando-lhes proteção social especial de alta complexidade, prestando serviços de
atendimento e de defesa e garantia de direitos de seus usuários, de forma gratuita,

universal, continuada, permanente e planejada, visando especificamente Folnas
05

I) Manter unidade institucional com característica domiciliar destinada a abugar

pessoas idosas de ambos os sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais não
acometidas de transtornos mentais, quando esgotadas todas as possibilidades

X Página 1 de 20

.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

209



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

210



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

211



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

212



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

213



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

214



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

215



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

216



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

217



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

218



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

219



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

220



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

221



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

222



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

223



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

224



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

225



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

226



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

227



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

228



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

229



.                                                 .

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

230



Autenticado com senha por: FABIANO JORGE BRANCACCIO  - 25/07/2025 às 12:46:26
Documento N°: 3943093A5151535 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/3943093A5151535

S
E

D
S

C
A

P
20

25
07

25
73

D
M

231


